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O não atendimento a esta notificação configura infração 
passível de multa prevista no art.56, I c/c art, 38, §2º da 
lOtCM, pela obstrução ao exercício das ações de controle 
externo, sem prejuízo da cominação cabível pela remessa 
intempestiva, conforme prevê o art. 57, III, alínea “a” do 
mesmo diploma legal.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 21 de fevereiro de 2014.
Márcia Tereza Assis da Costa – Auditora TCM/PA

eDItaIS De CItaÇÃO 2ª CONtrOlaDOrIa tCM/Pa DO 
137 aO 139/2014 (3ª PUBlICaÇÃO)
NúMerO De PUBlICaÇÃO: 650666

eDItal Nº 137/2014/2ª CONtrOlaDOrIa/tCM
(Processo nº 1210022008-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Sr. José ribeiro.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor José ribeiro, Ordenador de Despesa da 
Câmara Municipal de Pau D´arco, exercício de 2008, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 1210022008-00, 
referente à prestação de contas daquela Câmara, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 21 de fevereiro de 2014.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ª Controladoria/TCM
eDItal Nº 138/2014/2ª CONtrOlaDOrIa/tCM
(Processo nº 1010022008-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Sr. antônio Clastos 
Pereira de Brito.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial 
do Estado, o Senhor antônio Clastos Pereira de Brito, 
Ordenador de Despesa da Câmara Municipal do Município 
de Santa Maria das Barreiras, exercício de 2008, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 1010022008-00, 
referente à prestação de contas daquela Câmara, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 21 de fevereiro de 2014.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ª Controladoria/TCM
eDItal Nº 139/2014/2ª CONtrOlaDOrIa/tCM
(Processo nº 330022011-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, a Sra. Maria José 
lobato Corrêa.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, a Senhora Maria José lobato Corrêa, Ordenadora 
de Despesa da Câmara Municipal do Município de Igarapé 
Miri, exercício de 2011, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 330022011-00, referente à prestação de contas 
daquela Câmara, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 21 de fevereiro de 2014.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ª Controladoria/TCM
eDItal De CItaÇÃO Nº 142/2014 2ª CONtrOlaDOrIa 

tCM/Pa (3ª PUBlICaÇÃO)
NúMerO De PUBlICaÇÃO: 651339

(Processo nº 404112010-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Sr. Joaelson do 
Socorro Pantoja tavares.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor Joaelson do Socorro Pantoja tavares, 
Ordenador de Despesa do fUNDeB de limoeiro do ajurú, 
exercício de 2010, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 404112010-00, referente à prestação de contas 
daquele fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 24 de fevereiro de 2014.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ª Controladoria/TCM
eDItal De NOtIfICaÇÃO Nº 033 a 060/14/SeC/tCM/Pa 

(PUBlICaÇõeS DIaS 24 e 28/02 e 06/03/14)
NúMerO De PUBlICaÇÃO: 651394

eDItal Nº 033/14
(PrOCeSSO Nº 140162003-00)

(aCórDÃO Nº 23.352, De 05.03.13, PUBlICaDO NO 
DIÁrIO OfICIal DO eStaDO Nº 32.481, De 16.09.13)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
Sandra Helena Morais leite.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
à senhora Sandra Helena Morais leite, Presidente do Instituto 
de Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB, 
exercício financeiro de 2003, para, no prazo de quinze (15) dias 
após a última publicação, recolher a importância de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento 
e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios - 
FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009), devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante 
do recolhimento.
Belém, 21 de fevereiro de 2014
Conselheiro José Carlos araújo
Presidente

eDItal Nº 034/14
(PrOCeSSO Nº 1232042003-00)

(aCórDÃO Nº 23.256, De 19.02.13, PUBlICaDO NO 
DIÁrIO OfICIal DO eStaDO Nº 32.481, De 16.09.13)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
raimundo Nonato V da Costa.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor raimundo Nonato V da Costa, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Educação de Santa Luzia do Pará, no período 
de 01/01 a 17/10/2003, para, no prazo de quinze (15) dias após 
a última publicação, a importância de R$ 2.145.358,73(dois 
milhões, cento e quarenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e oito 
reais e setenta e três centavos), já atualizada monetariamente, 
julgada em débito, devendo a comprovação ser feita com 
a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 21 de fevereiro de 2014
Conselheiro José Carlos araújo
Presidente

eDItal Nº 035/14
(PrOCeSSO Nº 1232042003-00)

(aCórDÃO Nº 23.256, De 19.02.13, PUBlICaDO NO 
DIÁrIO OfICIal DO eStaDO Nº 32.481, De 16.09.13)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
aldemir da Conceição aires de Oliveira.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor aldemir da Conceição aires de Oliveira, 
Responsável pelo Fundo Municipal de Educação de Santa Luzia 
do Pará, no período de 18/10 a 31/12/2003, para, no prazo de 
quinze (15) dias após a última publicação, a importância de R$ 
100.876,29 (cem mil, oitocentos e setenta e seis reais e vinte 
e nove centavos), já atualizada monetariamente, julgada em 
débito, devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 21 de fevereiro de 2014
Conselheiro José Carlos araújo
Presidente

eDItal Nº 036/14
(PrOCeSSO Nº 773612008-00)

(aCórDÃO Nº 23.980, De 08.08.13, PUBlICaDO NO 
DIÁrIO OfICIal DO eStaDO Nº 32.471, De 02.09.13)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
Marileide Nascimento.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, à senhora Marileide Nascimento, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Pará, exercício 
financeiro de 2008, para, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, a importância de R$ 445.381,41 (quatrocentos 
e quarenta e cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e quarenta 
e um centavos), que deverá ser recolhido: 1. Aos cofres 
municipais: R$ 440.881,41 (quatrocentos e quarenta mil, 
oitocentos e oitenta e um reais e quarenta e um centavos); 2. 
Ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento 
do Tribunal de Contas dos Municípios – FUMREAP/TCM, (Lei nº 
7.368/2009): R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 21 de fevereiro de 2014
Conselheiro José Carlos araújo
Presidente

eDItal Nº 037/14
(PrOCeSSO Nº 262032006-00)

(aCórDÃO Nº 23.867, De 13.06.13, PUBlICaDO NO 
DIÁrIO OfICIal DO eStaDO Nº 32.476, De 09.09.13)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Ivanito Monteiro Gonçalves.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor Ivanito Monteiro Gonçalves, Responsável 
pelo Fundo Municipal de Saúde de Colares, exercício financeiro 
de 2006, para, no prazo de quinze (15) dias após a última 
publicação, a importância de R$ 14.112,81 (quatorze mil, cento 
e doze reais e oitenta e um centavos), que deverá ser recolhido: 
1. Aos cofres municipais: R$ 6.861,81 (seis mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e oitenta e um centavos); 2. Ao Fundo de 
Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal 
de Contas dos Municípios – FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009): 
R$ 7.251,00 (sete mil, duzentos e cinquenta e um reais), 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 21 de fevereiro de 2014
Conselheiro José Carlos araújo
Presidente

eDItal Nº 038/14
(PrOCeSSO Nº 542222006-00)

(aCórDÃO Nº 23.683, De 30.04.13, PUBlICaDO NO 
DIÁrIO OfICIal DO eStaDO Nº 32.476, De 09.09.13)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
egnaldo Santos de Carvalho.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, o 
senhor egnaldo Santos de Carvalho, Responsável pelo Fundo 
Municipal de Saúde de Ourém, exercício financeiro de 2006, para, 
no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, recolher 
a importância de R$ 3.501,00 (três mil, quinhentos e um reais), 
ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento 
do Tribunal de Contas dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 
7.368/2009), devendo a comprovação ser feita com a remessa 
a este Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 21 de fevereiro de 2014
Conselheiro José Carlos araújo
Presidente

eDItal Nº 039/14
(PrOCeSSO Nº 183162000-00)

(aCórDÃO Nº 22.925, De 30.10.12, PUBlICaDO NO 
DIÁrIO OfICIal DO eStaDO Nº 32.343, De 25.02.13)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
tânia Cristina da Penha Brito.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
à senhora tânia Cristina da Penha Brito, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Breves, no período de 16.03 a 
25.04.2000, para, no prazo de quinze (15) dias após a última 
publicação, recolher a importância de R$ 105.594,47 (cento e 
cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e quarenta e sete 
centavos, já atualizada monetariamente, julgada em débito, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 21 de fevereiro de 2014
Conselheiro José Carlos araújo
Presidente

eDItal Nº 040/14
(PrOCeSSO Nº 252192007-00)

(aCórDÃO Nº 23.848, De 11.06.13, PUBlICaDO NO 
DIÁrIO OfICIal DO eStaDO Nº 32.423, De 24.06.13)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Benjamin ribeiro de almeida Neto.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor Benjamin ribeiro de almeida Neto, 
Responsável pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
- FUNDEB de Chaves, exercício financeiro de 2007, para, no 
prazo de quinze (15) dias após a última publicação, recolher 
a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ao Fundo de 
Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal 
de Contas dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009), 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 21 de fevereiro de 2014
Conselheiro José Carlos araújo
Presidente

eDItal Nº 041/14
(PrOCeSSO Nº 432232003-00)

(aCórDÃO Nº 23.346, De 05.0313, PUBlICaDO NO 
DIÁrIO OfICIal DO eStaDO Nº 32.395, De 13.05.13)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
rafael de loureiro reis.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor rafael de loureiro reis, Responsável pelo 
Fundo de Valorização do Magistério/FUNDEF de Maracanã, 
exercício financeiro de 2003, para, no prazo de quinze (15) dias 
após a última publicação, recolher a importância de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento 
e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios - 
FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009), devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante 
do recolhimento.
Belém, 21 de fevereiro de 2014
Conselheiro José Carlos araújo
Presidente

eDItal Nº 042/14
(PrOCeSSO Nº 190042008-00)

(aCórDÃO Nº 23.476, De 21.03.13, PUBlICaDO NO 
DIÁrIO OfICIal DO eStaDO Nº 32.381, De 22.04.13)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Irineu Pismel da Silva.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor Irineu Pismel da Silva, Responsável pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Bujaru, 
exercício financeiro de 2008, para, no prazo de quinze (15) dias 
após a última publicação, recolher a importância de R$ 1.500,00 


